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MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 20.927 l2O2L

O PREF-BITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONiO DO SUDOESTE,
ESTADO Do PARANA, no uso de suas atribuiçoes legais e com base no
Art. 98 DA Lei Municipal 19go lo9 que trata do Regime Jurídico dos
Servidores Publicos Municipais,

RBSOLVE:

CONCEDER, a servidora MAIRA FABIANA BENINI SCHIRMANN,
lotado na Secretaria de Administraçáo, 1S dias de férias, a partir d,e 12

de maio de 2021.

GABINETB DO PREFEITO M 10 DE MAIO DE 2021.
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